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PROJETO DE LEI Nº 211/ 2025.

[image: image1.png]
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Santa Rita, o Programa Municipal de Incentivo ao Esporte Escolar, com o objetivo de promover, apoiar e fomentar a prática de atividades esportivas entre estudantes da rede pública municipal de ensino.

Art. 2º O Programa tem como finalidades:

I – estimular a prática regular de esportes entre crianças e adolescentes;

II – contribuir para o desenvolvimento físico, social, cognitivo e emocional dos alunos;

III – promover a integração entre escolas, comunidades e entidades esportivas;

IV – identificar e desenvolver talentos esportivos nas escolas municipais;

V – fortalecer valores como disciplina, respeito, cooperação e espírito de equipe.

Art. 3º Para a execução deste Programa, o Poder Executivo poderá:

I – firmar parcerias com instituições públicas e privadas, associações esportivas, federações, clubes e organizações da sociedade civil;

II – promover campeonatos escolares municipais de diversas modalidades esportivas;

III – incentivar a formação continuada de professores de educação física;

IV – destinar recursos específicos no orçamento municipal para aquisição de materiais esportivos, reformas de quadras e construção de espaços adequados à prática esportiva;

V – criar um calendário anual de atividades esportivas escolares.

Art. 4º O Programa poderá envolver todas as modalidades esportivas reconhecidas oficialmente, com prioridade para aquelas com maior adesão no município ou que promovam a inclusão de crianças e adolescentes com deficiência.

Art. 5º A Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com a Secretaria Municipal de Cultura, Desporto, Turismo e Lazer será responsável pela coordenação, acompanhamento e avaliação das ações previstas nesta Lei.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICAÇÃO:
O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir o Programa Municipal de Incentivo ao Esporte Escolar, reconhecendo o esporte como ferramenta fundamental para o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes no ambiente escolar.

A prática esportiva vai muito além do aspecto físico. Ela promove valores como disciplina, respeito, trabalho em equipe, superação de desafios, cooperação e responsabilidade. Além disso, o esporte escolar tem papel comprovado na melhoria do rendimento acadêmico, na redução da evasão escolar e na promoção da saúde física e mental dos estudantes.

A criação de um programa estruturado no âmbito do município permite que o Poder Público organize ações contínuas, com metas e recursos direcionados, assegurando que todos os alunos da rede pública tenham acesso ao esporte de forma regular, segura e inclusiva.

Ao fomentar parcerias com instituições e entidades esportivas, promover campeonatos escolares, investir na qualificação de profissionais e na infraestrutura das escolas, o município contribuirá para a formação de cidadãos mais saudáveis, preparados e conscientes do seu papel na sociedade.

Ademais, o incentivo ao esporte escolar também pode revelar talentos e abrir portas para futuras oportunidades profissionais na área esportiva, ampliando os horizontes de nossos jovens.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas vereadores para a aprovação desta proposta, por sua relevância social, educacional e formativa.

Plenário da Câmara Municipal de Santa Rita/PB.

Em, 25 de agosto do ano de 2025.
JOÃO ALVES DO NASCIMENTO JÚNIOR
VEREADOR PSDB/CIDADANIA
Dispõe sobre o incentivo à prática do esporte escolar no âmbito do município de Santa Rita e dá outras providências.
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